
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.502.199 - SE 
(2019/0141999-4)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : JOSE ADEMIRO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. PLEITO DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. NOVO 
ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. INDEFERIDA A EXECUÇÃO PROVISÓRIA 
DA PENA. 

1. Concluindo o Tribunal de origem, soberano na análise probatória, pela 
efetiva participação do recorrente na prática do delito de tráfico de drogas, a 
alteração do julgado, para fins de desclassificação, demandaria revolvimento 
de provas, o que não se admite a teor da Súmula 7/STJ. 

2. Em recente julgado, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, apreciando as 
ADCs 43, 44 e 54, firmou compreensão quanto à constitucionalidade do art. 
283 do Código de Processo Penal, estando a citada regra em consonância 
com o princípio da presunção de inocência.

3. Agravo regimental improvido e indeferida a execução provisória da pena.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental e indeferir  a execução provisória da pena, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha 
Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com 
o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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